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PROJETO DE LEI No P+ DE 1994. A

Dá denominação à Usina Hidrelétrica que específica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PA
decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Usina Hidrelétrica Pre-

Jeito José Bolfarini”, a Usina Canoas I, em Cân

[o dido Mota.

«A a Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
= jo,

a pe cação

Mg JUSTIFICATIVA

pr e. Filho de Romeu Bolfarini e Ercília Stradiotto Boljarini;- mam. À
Senhor José Bolfarini nasceu em Barra Bonita aos 3 de novembro de

1913.

Fez o curso de normalista em Ribeirão Preto, formando-se

Professor com 17 anos de idade.

Foi Professor e Diretor de Escola e aposentou-se como

Supervisor de Ensino em Assis.

Como Diretor, dirigiu a EEPG Lucas Thomaz Menk, no

município de Assis.

Ãos 17 anos, ingressou também na política, sendo

integralista (camisa verde). Depois, com o tempo, seu partido político

passou a denominar-se Partido da Representação Popular (P.R.P.).

Bem jovem foi Vereador à Câmara Municipal de Cândido

Mota, e em 1960 elegeu-se Prefeito daquele município.

Afastou-se do ensino para dedicar-se, exclusivamente, ao

trabalho político, fazendo um dos melhores trabalhos como Prefeito de

Cândido Mota, sendo que inúmeras obras por ele realizadas permanecem

em funcionamento até os dias atuais.

Foi suplente de Deputado Estadual, e depois de terminado

o mandato de Prefeito aposentou-se como Supervisor de Ensino,

passando doravante a trabalhar com olaria, o que fez durante

aproximadamente cinco anos , quando sua saúde não mais permitiu que

trabalhasse.



Homem muito querido, sempre contou com muitas

amizades, tanto em Cândido Mota como em Assis.
Nesse sentido, considerando o extremo carinho e

consideração que a população de Cândido Mota tem para com esse filho

ilustre, é que propomos o presente projeto de lei como legítima

homenagem à obra naquele município.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artig

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, «

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 26o a 30o Sessões Ordinárias (de

13 a 19/03/98), não tendo recebido emendas ot

substitutivos.

DOL, 19/03/98
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA
Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo -
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